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Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro

Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 1, DE 2020

Autoriza o Estado de Alagoas a contratar operação
de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com a Corporação Andina de
Fomento (CAF), no valor de até US$
136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões,
duzentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos
da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Alagoas autorizado a contratar operação de crédito

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com a Corporação Andina de
Fomento (CAF), no valor de até US$ 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões,
duzentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se a
financiar parcialmente o "Programa Estrutura Alagoas".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Estado de Alagoas;
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões, duzentos

e trinta mil dólares dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses mais margem fixa a ser definida na

data de assinatura do contrato de empréstimo;
VI - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) acima dos juros a serem

estabelecidos no contrato de empréstimo;
VII - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 27.246.000,00 (vinte e

sete milhões, duzentos e quarenta e seis mil dólares dos Estados Unidos da América)
em 2020, US$ 27.246.000,00 (vinte e sete milhões, duzentos e quarenta e seis mil
dólares dos Estados Unidos da América) em 2021, US$ 27.246.000,00 (vinte e sete
milhões, duzentos e quarenta e seis mil dólares dos Estados Unidos da América) em
2022, US$ 27.246.000,00 (vinte e sete milhões, duzentos e quarenta e seis mil dólares
dos Estados Unidos da América) em 2023 e US$ 27.246.000,00 (vinte e sete milhões,
duzentos e quarenta e seis mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024;

VIII - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por
cento ao ano), aplicados sobre os saldos não desembolsados do empréstimo;

IX - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por
cento) do montante do empréstimo;

X - gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados
Unidos da América), que deverão ser pagos até a data em que ocorrer o primeiro
desembolso do empréstimo;

XI - prazo de amortização: 150 (cento e cinquenta) meses, após carência de
66 (sessenta e seis) meses.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as
datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes
da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo
autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado de Alagoas na
contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Estado de Alagoas celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias,
sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.292, DE 25 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020,
que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, para definir os serviços públicos e as atividades
essenciais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................................................
§ 1º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento

de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos
sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e
distribuição de gás natural;
...........................................................................................................................................

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil;
..........................................................................................................................................

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos
Brasileiro;
..........................................................................................................................................

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de
combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;
..........................................................................................................................................

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social,
compreendidas no art. 194 da Constituição;

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do
impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio
da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência;

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;

XXXVI - fiscalização do trabalho;
XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas

com a pandemia de que trata este Decreto;
XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e

consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular
e tempestiva dos serviços públicos;

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do
Ministério da Saúde; e

XL - unidades lotéricas.
..........................................................................................................................................

§ 8º Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso V do
caput, o órgão de vigilância sanitária ou equivalente nos Estados e no Distrito Federal
deverá elaborar a recomendação técnica e fundamentada de que trata o inciso VI do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas
centralizadoras da arrecadação do Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará e
atestará a adimplência do Estado de Alagoas quanto aos pagamentos e prestações de contas
de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, e quanto aos
precatórios, bem como o cumprimento substancial das condições do primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta
Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 25 de março de 2020
Senador ANTONIO ANASTASIA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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